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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP - CONSUP

RESOLUÇÃO Nº 396 /2021 - CONSUP
UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de
Estado de Segurança Pública e Defesa Social
- SEGUP, Presidente do CONSUP, no uso de
suas atribuições legais, previstas pelo art. 5º,
da Lei Estadual nº 6.257, de 17 de
novembro de 1999, concomitantemente
com o art. 17, do Estatuto do IESP,
aprovado pela resolução nº 12/1999, do
Conselho Estadual de Segurança Pública
(CONSEP).

CONSIDERANDO a aprovação do projeto de Projeto Pedagógico do Curso Superior de
Tecnologia em Segurança Pública na modalidade a distância pelo Conselho Estadual de
Educação do Pará- CEE/PA, autorizado e reconhecido por meio da resolução nº 611 de 27 de
setembro de 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de executar o Curso Superior de Tecnologia em Segurança
Pública na modalidade a distância , conforme o cronograma planejado pela Coordenadoria de
Ensino Superior do IESP previsto para o ano 2021;
CONSIDERANDO a especificidade do curso, avaliado e autorizado em 27 de setembro de 2018
pelo Conselho Estadual de Educação do Pará - CEE/PA, com avaliação dentro do prazo de 5
(cinco) anos, tem-se a necessidade de execução das turmas previstas no referido projeto
pedagógico do curso antes de uma nova avaliação do CEE/PA;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar “ad referendum” a execução do Curso Superior de Tecnologia em Segurança
Pública na modalidade a distância, de acordo com o respectivo projeto pedagógico de curso,
autorizado pelo Conselho Estadual do Educação do Pará -CEE/PA, com carga horaria de 1.720
horas aula na modalidade EAD, com 350 (trezentos e cinquenta) vagas, com duração de
integralização curricular de 2 (dois) anos e no máximo de 3 (três) anos.
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário do CONSUP, 15 de junho de 2021

UALAME FIALHOMACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social - SEGUP

Presidente do Conselho Superior do IESP
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